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A EVIDENCIAÇÃO NA CONTABILIDADE GOVERNAMENTAL E A OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DE CONTABILIDADE

1. INTRODUÇÃO

A Contabilidade Governamental, apesar do desenvolvimento e aperfeiçoamento ocorrido nas últimas décadas, ainda apresenta sérios problemas no que diz respeito a  evidenciação das  variações  patrimoniais  representadas nas demonstrações contábeis.

A excessiva regulamentação, acaba por prejudicar a observância dos Princípios Fundamentais de Contabilidade, distorcendo os resultados e fazendo com que o objetivo de informação que atendam aos interesses dos usuários não seja alcançado.

O  Conselho Federal de Contabilidade normatizou  os Postulados, Princípios e Convenções oriundos da Teoria Contábil, a fim de melhorar a qualidade das demonstrações produzidas pela Contabilidade. Sabe-se que as informações obtidas, para serem úteis, deverão atender a alguns requisitos tais como: confiabilidade, oportunidade, relevância, ter valor preditivo e de feed-back, consistência, dentre outras.  

O presente trabalho procura demonstrar através de exemplos ilustrativos, as distorções causadas nas demonstrações contábeis governamentais, pela não observância, advinda de determinações legais,  de alguns Princípios Fundamentais de Contabilidade.

2.  ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA


A Administração Pública  tem sua estrutura político administrativa, em qualquer das esferas, ou seja, União, Estados, Municípios e Distrito Federal, composta de órgãos compreendidos como: Administração Direta e Administração Indireta (Figura 1).

A Administração Direta compreende os serviços integrados  à Presidência da República e aos Ministérios, enquanto a Administração Indireta  compreende os serviços de interesse público deslocados do Estado para uma entidade por ele criada ou autorizada.


A Administração Indireta  é formada por pessoas jurídicas de direito público ou privado,  quais sejam: 

· AUTARQUIAS - serviço autônomo, criado por lei, com personalidade de Direito Público e patrimônio próprio, para executar atividades típicas da Administração Pública  que requeiram para seu melhor funcionamento, gestão  administrativa e financeira descentralizada.  Executa atividades que necessitam de  especialização.

· EMPRESAS PÚBLICAS -  entidade dotada de personalidade jurídica de Direito Privado, com patrimônio próprio e capital exclusivo da União (Estado ou Município), criada por lei para a exploração de atividade  econômica onde seja necessária a intervenção do  Estado. 

· SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA -  entidade  dotada de personalidade jurídica de Direito Privado, com patrimônio próprio, criada por lei,  para explorar atividade econômica, com participação do poder público  e de particulares em seu capital e administração.  Tem a forma de sociedade anônima, cujas ações com direito a voto pertencem em sua maioria à União (Estado ou Município).

· FUNDAÇÕES -  entidades  dotadas de personalidade jurídica de Direito Privado, com patrimônio e recursos próprios, criada por lei, com escritura pública e estatuto registrado e inscrito no registro Civil das Pessoas Jurídicas, com objetivo geralmente de educação, pesquisa ou assistência social, sem fins lucrativos, cujo funcionamento é amparado pela União (Estado ou Município).  São supervisionadas pelo Ministério em cuja área de competência estiver enquadrada sua principal atividade.

A Administração Pública, para atender às suas necessidades, dispõe de recursos que lhe são entregues pela coletividade. Dentre estes recursos, consideram-se  receitas stricto sensu, aqueles que se incorporam ao patrimônio da entidade, através do orçamento, como componente do resultado da gestão;  outras receitas tratam-se de simples ingressos, cuja característica é a possibilidade de devolução futura.

A Receita Orçamentária, ou stricto sensu  obedece às fases de Previsão, Lançamento, Arrecadação e Recolhimento.

A previsão é a fase onde a Fazenda Pública, configura o que se pretende arrecadar no exercício financeiro, com o objetivo de custear os serviços programados para o mesmo período. A Previsão faz parte do planejamento na elaboração do Orçamento, passando a ser contabilizada após a  conversão da proposta em Lei Orçamentária. É influenciada diretamente por diversos fatores, tais como: oscilação de preços,   crescimento da população, política tributária e programas de combate à sonegação, dentre outros.









Figura 1 – Estrutura da Administração Pública

Fonte: Adaptado de Silva ( 1996, p. 149)

           Após a aprovação do orçamento e sua conseqüente transformação e lei, passa-se da Previsão ao Lançamento, que consiste na individualização e relacionamento dos contribuintes, discriminando o valor, a espécie e o vencimento do débito de cada um.


O Art 142 do Código Tributário Nacional diz que 


“Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente  a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, propor a aplicação de penalidade cabível.”




Art 52 da Lei 4.320/64, por sua vez determina que “são objeto de lançamento os impostos diretos e quaisquer outras rendas com vencimento determinado em lei, regulamento ou contrato”. 


O Lançamento ocorre em relação às receitas provenientes da arrecadação de impostos diretos, que são aqueles que recaem sobre a propriedade e a renda, de aluguéis, foros, arrendamentos, bem como de quaisquer outras prestações relativas aos bens do Estado, taxas ou proventos decorrentes de direitos preexistentes do Estado contra terceiros.

A  Arrecadação é o ato pelo qual os agentes arrecadadores recebem os recursos  relativos à receita orçamentária.


Os agentes arrecadadores podem ser Públicos - tesourarias, coletorias, delegacias, postos fiscais, ou seja, repartições públicas com atribuição legal de arrecadar receitas – ou Privados - rede bancária autorizada.


Por fim tem-se o  Recolhimento, que corresponde à entrega do numerário arrecadado pelos agentes à conta do Tesouro, que tem como agente financeiro o Banco do Brasil S/A (no caso da Administração Federal). É o momento a partir do qual os recursos passam a estar disponíveis.


Os recursos disponíveis são aplicados através da programação compreendida no Orçamento. A  Despesa pública, portanto pode ser definida, sob o aspecto geral, como o conjunto dos dispêndios do Estado, no atendimento dos serviços e encargos assumidos no interesse da população ( Silva, 1996, p. 100). Acontecem desembolsos que reduzem o patrimônio de forma definitiva, fazendo parte do resultado da gestão e outros que são  simples restituições de valores recebidos anteriormente.

A despesa orçamentária obedece às fases de Fixação, Empenho, Liquidação e Pagamento.

 
A Fixação é a etapa que compreende a estimativa da despesa a ser realizada no exercício. Constitui a conversão da proposta em Lei Orçamentária.

O Empenho é o ato emanado da autoridade competente, que cria para a Administração Pública, obrigação de pagamento. O empenho obedecerá ao limite da despesa fixada (Reis, 1999, p. 119). 


Ocorre a Liquidação, quando o órgão competente examina a documentação comprobatória da despesa, tornando líquido e certo o direito do credor contra a Administração Pública (Reis, 1999, p. 126).  

Somente após a Liquidação poderá ocorrer o Pagamento, ato pelo qual a Administração Pública satisfaz o credor e extingue a obrigação.

3. CONTABILIDADE NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA


A Contabilidade aplicada à Administração Pública, ou Contabilidade Governamental nada mais é que uma das diversas especializações da contabilidade geral devendo subordinar-se aos princípios e doutrinas observados pelos demais ramos da contabilidade. Como uma especialização, tem um tratamento diferenciado, com relação à sua normatização, ou seja, à legislação aplicada ao seu campo de atuação.  


Dentro da estrutura demonstrada  anteriormente, utilizam obrigatoriamente   esta especialização da contabilidade, os órgão da Administração Direta e as Autarquias, podendo ser facultativamente adotada por outros órgãos  mantidos ou supervisionados pelo poder público, para fins de  controle.  Rege-se pela Lei 4.320/64, que é o diploma legal básico  aplicável, adotando-se algumas alterações introduzidas pela Constituição Federal de  1988.


O objetivo da contabilidade aplicada a uma determinada entidade é o fornecimento de informações, tanto para os usuários internos, os administradores públicos, quanto para aqueles com quem a entidade transaciona - fornecedores, emprestadores de capital e a sociedade em geral.  

Outro ponto importante para a contabilidade Governamental é o controle. Para tanto segue normas legais rígidas, como é peculiar  em todo setor público: só é permitido fazer aquilo que está expressamente autorizado pela legislação, não se admitindo poder discricionário do administrador. 



Todos os fatos decorrentes da gestão são registrados em contas agrupadas em SISTEMAS de contas, de modo a facilitar o controle e a análise da situação do patrimônio e as alterações nele ocorridas, determinadas ou não, pela execução do orçamento.


Entende-se por sistemas de contas, conjuntos de contas com finalidades específicas, com função e objetivos próprios. São eles :

· O Sistema Orçamentário que destina-se ao registro de fatos  relativos ao Orçamento,  sua movimentação e realização em todas as fases, demonstrando o montante dos créditos vigentes, a despesa empenhada  e a despesa realizada contra tais créditos, bem como os saldos disponíveis; a  previsão da receita e sua realização, de acordo com as especificações constantes da Lei de Orçamento (Reis, 1999, p. 160-161).

· O Sistema Financeiro destina-se ao registro dos fatos decorrentes  da execução do Orçamento, ou não, que envolvam movimentação, utilização, ou transformação de valores financeiros, monetários e creditícios (Reis, 1999, p. 162).

· O Sistema Patrimonial destina-se ao registro dos  bens de caráter permanente, créditos e obrigações de longo prazo; dos fatos de que resulte reflexo  no patrimônio da Administração Pública, pela variação positiva ou negativa, e, ainda, ante a permutação de seus componentes (Reis, 1999, p. 163).

· O Sistema de Compensação onde são registrados os bens, valores, obrigações e situações não compreendidas nos outros sistemas, e que indiretamente poderão vir a afetar o patrimônio da entidade  (Reis, 1999, p. 174).

A Administração Pública, através de seus sistemas de contabilidade efetua o levantamento de Demonstrações ao final de cada exercício, obedecendo às determinações legais, conforme a Lei 4.320/64 que diz em seu artigo 101: “Os resultados grais do exercício serão demonstrados no Balanço Orçamentário, no Balanço Financeiro, no Balanço Patrimonial, na demonstração das Variações patrimoniais…” (Reis, 1999, p. 167).

 
Essas demonstrações, são portanto, os documentos que retratam a situação da Entidade, decorrente da execução do orçamento naquele exercício,

3.1. BALANÇO ORÇAMENTÁRIO


O Balanço Orçamentário tem como objeto o confronto das receitas previstas e despesas fixadas no orçamento, com suas execuções, demonstrando o déficit ou superávit orçamentário do exercício  (Reis, 1999, p. 168). Poderá apresentar os resultados demonstrados no Quadro 1:

Quadro 1 – Resultados do Balanço Orçamentário

· EXECUÇÃO DA DESPESA > EXECUÇÃO DA RECEITA = DÉFICIT

· EXECUÇÃO DA DESPESA < EXECUÇÃO DA RECEITA = SUPERÁVIT

· EXECUÇÃO DA DESPESA = EXECUÇÃO DA RECEITA = SITUAÇÃO NULA

· EXECUÇÃO DA DESPESA < FIXAÇÃO DA DESPESA = ECONOMIA ORÇAMENTÁRIA

· EXECUÇÃO DA RECEITA < PREVISÃO DA RECEITA = DÉFICIT DE ARRECADAÇÃO

· EXECUÇÃO DA RECEITA > PREVISÃO DA RECEITA = SUPERÁVIT DE ARRECADAÇÃO

3.2.  BALANÇO FINANCEIRO


O Balanço Financeiro trata da demonstração de toda a movimentação de numerário ocorrida no exercício, incluídas as receitas e despesas orçamentárias, bem como as extraorçamentárias, os saldos das disponibilidades provenientes do exercício anterior e os que se transferem para o exercício seguinte(Reis, 1999, p. 169).  
Funciona como o Fluxo de Caixa para a Administração Pública.

3.3. BALANÇO PATRIMONIAL


O Balanço Patrimonial demonstrará a situação do Patrimônio da entidade após a apuração do resultado do exercício, onde serão computadas todas as alterações ocorridas, resultantes ou não da execução do orçamento (Reis, 1999, p. 171). 
3.4. DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS


A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará todas as alterações ocorridas no Patrimônio durante o exercício, indicando o resultado patrimonial.


Estas alterações podem ser aumentativas ou diminutivas, influenciando o resultado para mais ou para menos, decorrentes ou não da execução do orçamento (Reis, 1999, p. 170). São exemplos de variações aumentativas as aquisições de bens (aumento do ativo) e as amortizações de empréstimos recebidos (diminuição do passivo); são exemplos de variações diminutivas as alienações de bens (diminuição do ativo)e os empréstimos  recebidos (aumento de passivo). O Quadro 2  ilustra esta situação.

Quadro 2 – Variações Patrimoniais

VARIAÇÕES ATIVAS 

ORÇAMENTÁRIAS
· Aumento da Ativo ou Diminuição do Passivo decorrente da execução do orçamento.

VARIAÇÕES ATIVAS 

EXTRAORÇAMENTÁRIAS
· Aumento da Ativo ou Diminuição do Passivo independente da execução do orçamento.

VARIAÇÕES PASSIVAS 

ORÇAMENTÁRIAS
· Diminuição do Ativo ou Aumento do Passivo resultante da execução do orçamento.

VARIAÇÕES PASSIVAS 

EXTRAORÇAMENTÁRIAS
· Diminuição do Ativo ou Aumento do Passivo independente da execução do orçamento.

 RESULTADO APURADO = (VAO + VAE) - (VPO + VPE)

4. PRINCÍPIOS CONTÁBEIS

O termo “Princípio” é empregado como sinônimo de “origem”, “começo”, mas pode também ser compreendido como “regra a ser seguida”. A Contabilidade desde seus primórdios busca consenso para a determinação de princípios que têm evoluído como conseqüência da própria evolução do pensamento contábil. 

Segundo a teoria contábil, classificam-se os Princípios – Conceitos – Fundamentais de Contabilidade em três categorias básicas, (Iudícibus et al, 1997), a saber:

· Postulados ambientais da contabilidade;

· Princípios Contábeis propriamente ditos;

· Restrições aos Princípios Contábeis Fundamentais – Convenções.

Os Postulados Ambientais enunciam condições sociais, econômicas e institucionais dentro das quais a Contabilidade atua; escapam ao restrito domínio  da Contabilidade, para inserir-se no mais amplo campo da Sociologia Comercial e do Direito, bem como da Economia e outras ciências. Predispõe a Contabilidade a assumir esta ou aquela postura, embora o condicionamento não seja tão restrito quanto se possa imaginar.

São postulados: a “Entidade”, definida como unidade econômica que tem controle sobre recursos; e a “Continuidade”, que considera a entidade como empreendimento em andamento.

Os Princípios propriamente ditos representam a resposta da disciplina contábil aos Postulados, uma verdadeira postura filosófica, mas também prática. Os Princípios constituem, de fato, o núcleo central da estrutura contábil, na sua condição de ciência social. Delimitam como a profissão irá, em largos traços, posicionar-se diante da realidade social, econômica e institucional admitida pelos Postulados.

São Princípios: o “Custo Original como Base de Valor”,  que é o mais antigo e discutido por sua acepção extremamente conservadora; “Realização da Receita e Confrontação das Despesas”, cujo objetivo é a mensuração do resultado; “Denominador Comum Monetário”, que procura expressar a natureza essencialmente financeira da Contabilidade”.

As Convenções ou Restrições, como a própria denominação indica, representam, dentro do direcionamento geral dos Princípios, certos condicionamentos de aplicação, numa ou noutra situação prática. Qualificam e delimitam o campo de atuação dos Princípios em certas situações.

São Convenções: a “Objetividade”  que procura sugerir bases documentais como suporte aos registros contábeis, bem como aspectos de tangibilidade dos elementos e neutralidade em relação às partes envolvidas na transação; a “Materialidade”  que tem direta ligação com a relação custo versus benefício da informação contábil;   o “Conservadorismo ou Prudência” que determina a adoção de valores menores para o Ativo e maiores para o Passivo sempre que houver mais de uma forma de avaliação; e a “Consistência ou Uniformidade” que  diz respeito à comparabilidade das informações no tempo.

4.1. PRINCÍPIOS     FUNDAMENTAIS DE      CONTABILIDADE DO BRASIL      SEGUNDO O

       CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE

O Conselho Federal de Contabilidade preocupou-se em disciplinar os Princípios de Contabilidade, através das resoluções nºs 750/93 e 774/94. Nestes documentos não há distinção entre Postulados, princípios e Convenções,  e sim  uma ampla definição de Princípios,  compreendidos como reflexo da essência dos conhecimentos, doutrinas e teorias que encontram respaldo na maioria dos estudiosos da Contabilidade. 

Colocam-se os Princípios como axiomas, premissas universais e verdadeiras, admitidas sem necessidade de demonstração. O adjetivo “Fundamentais” pode ser visto como pleonástico dentro desta concepção, pois os Princípios preexistem às normas que deles devem derivar.

Referem-se, em termos de conteúdo, à caracterização do Patrimônio, à avaliação e reconhecimento das mutações nele ocorridas e de seus efeitos na riqueza da Entidade. O objetivo científico da Contabilidade propõe uma correta apresentação deste Patrimônio, bem como uma análise das causas das suas mutações.  Já sob o ponto de vista de aplicação, a Contabilidade objetiva fornecer informações sobre o Patrimônio das Entidades, aos diversos usuários, sob a forma de demonstrações, relatórios e pareceres.

A precisão das informações dependerá da observância dos Princípios, cuja aplicação à solução de situações concretas deverá considerar o contexto econômico, tecnológico e social.

Os usuários podem ser internos e externos, com interesses diversos, portanto as informações devem caracterizar-se pela fidelidade representacional a fim de fazer da Contabilidade uma fonte que inspire credibilidade e que também proporcione informações de utilidade para  todos os seus usuários.   

 4.1.1.Princípio da Entidade

O Princípio da Entidade fundamenta-se na autonomia do Patrimônio que a ela pertence, atributo este considerado em relação a todos os outros Patrimônios existentes, como sujeito suscetível à aquisição de direitos e à assunção de obrigações.  O Patrimônio de uma Entidade jamais pode confundir-se com aqueles pertencentes a seus sócios, proprietários ou administradores.

Para fins de evidenciação ou controle o Patrimônio  de uma Entidade poderá ser subdividido em  partes, segundo variados critérios, tanto sob o aspecto quantitativo quanto qualitativo. Porém, esta estratificação não representa o surgimento de novas Entidades exatamente pela ausência de autonomia patrimonial.

De forma análoga, a consolidação de demonstrações contábeis não representa a fusão de várias Entidades em uma só, pois todas as Entidades possuem autonomia patrimonial e a consolidação apenas atende à necessidade de evidenciação de informações. 

4.1.2. Princípio da Continuidade

O Princípio da Continuidade afirma que o Patrimônio da Entidade, em seus aspectos quantitativos e qualitativos, depende das condições em que suas atividades serão desenvolvidas, podendo a interrupção dessas atividades modificar a avaliação desse Patrimônio.

A situação limite da aplicação do princípio da Continuidade é a completa cessação das atividades da Entidade, quando haverá uma mudança radical nos valores atribuídos aos ativos, bem como a inclusão de novos passivos decorrentes da própria situação de extinção em si. Tal situação deverá ser obrigatoriamente divulgada, pois constitui uma quebra da normalidade, pois o usual é a entidade em funcionamento.

Como o objeto da Contabilidade é o Patrimônio, enquanto este existir, mesmo com atividades reduzidas ou suspensas temporariamente uma Entidade, continuará a ser interesse da Contabilidade. O que deverá ocorrer é uma reapreciação dos componentes patrimoniais relativa ao seu valor, devido à sua condição de não continuidade. 

4.1.3. Princípio da Oportunidade

O Princípio da Oportunidade determina que  mudanças nos ativos, passivos e na expressão contábil do Patrimônio Líquido devem ser reconhecidas, registradas e relatadas logo que ocorrerem e com a extensão correta, independentemente das causas que as originaram. 

Este Princípio enseja o reconhecimento universal das variações ocorri​das no Patrimônio da empresa ou instituição, em um período de tempo determinado, base necessária para geração de  informações fidedignas e úteis ao processo decisório da gestão administrativa. Pode ser analisado sob dois aspectos complementares, o da integridade e da tempestividade.

4.1.3.1. Integridade


As variações patrimoniais devem ser reconhecidas na sua totalidade, sem faltas nem excessos, mesmo quando não houver certeza definitiva de sua ocorrência, mas somente alto grau de possibilidade. A integridade deve também compreender os elementos quantitativos e qualitativos, considerando os aspectos físicos e monetários. 

4.1.3.2. Tempestividade


Determina que as variações sejam registradas no momento em que ocorrerem, mesmo na hipótese de alguma incerteza, caso contrário ficarão incompletas as informações produzidas sobre o Patrimônio até aquele momento, levando a conclusões, diagnósticos ou prognósticos falsos.

4.1.4. Princípio do Registro Pelo Valor Original


O Princípio do Registro pelo Valor Original determina que os componentes patrimoniais tenham seu registro inicial efetuado pelos valores da data da transação com o mundo exterior à Entidade, ficando assim estabelecido o valor monetário de um elemento patrimonial, sempre expresso em moeda nacional, que será mantido na avaliação das variações patrimoniais posteriores, inclusive quando configurarem agregações ou decomposições no interior da Entidade. 

A avaliação dos componentes patrimoniais segundo este princípio, deve ser feita com base nos valores de entrada, considerando-se como tais os resultantes do pactuado com os agentes econômicos externos, não importando a forma de negociação utilizada. Pressupõe-se que este seja o valor econômico dos ativos no momento de sua ocorrência.

O Princípio mantém-se plenamente nas variações ocorridas no interior da Entidade, quando ocorre agregação ou decomposição de valores. Exemplo de agregação é aquela decorrente do processo produtivo, cuja expressão é a formação de estoques  de produtos ou serviços. Decomposição pode ser decorrente de depreciação, amortização ou exaustão.

Os valores originais devem ser ajustados, segundo a sua perda de valor econômico. 

4.1.5. Princípio da Atualização Monetária


É de conhecimento público que a moeda perde seu poder aquisitivo diante da inflação, portanto o Princípio da Atualização Monetária apoia-se  nas seguintes afirmativas:

· a moeda, embora aceita universalmente como medida de valor, não representa unidade constante em termos de poder aquisitivo;

· para que a avaliação do Patrimônio possa manter os valores das transações originais, é necessário atualizar sua expressão formal em moeda nacional, a fim de que permaneçam substantivamente corretos os valores dos componentes patrimoniais e, por conseqüência, o do Patrimônio Líquido;

· a atualização monetária não representa nova avaliação, mas, tão somente, o ajustamento dos valores originais para determinada data, mediante aplicação de indexadores, ou outros elementos aptos a traduzir a variação do poder aquisitivo da moeda nacional em um dado período.

Os Princípios da Atualização Monetária e do Registro pelo Valor Original são compatíveis entre si e complementares, dado que o primeiro apenas atualiza e mantém atualizado o valor de entrada.

4.1.6. Princípio da Competência

O Princípio da Competência estabelece quando um determinado componente deixa de integrar o Patrimônio para transformar-se em elemento modificador do Patrimônio Líquido. Da confrontação entre o valor final dos aumentos do Patrimônio Líquido ou receitas e das reduções ou despesas, obtém-se o resultado do período. 

As receitas e as despesas devem ser incluídas na apuração do resultado do período em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento.

Quando existirem receitas e despesas pertencentes a um exercício anterior, que nele deixaram de ser consideradas, devem ser efetuados ajustes no exercício em que se evidenciou a omissão. 

Poderia ser subdividido em Realização da Receita e Confrontação das Despesas.

4.1.6.1. Realização da Receita

As receitas consideram-se realizadas:

· nas transações com terceiros, quando estes efetuarem o pagamento ou assumirem compromisso firme de efetivá-lo, quer pela posse da propriedade de bens anteriormente pertencentes à empresa ou instituição, quer pela fruição de serviços por esta prestados;

· quando da extinção, parcial ou total de um passivo, qualquer que seja o motivo, sem o desaparecimento concomitante de um ativo de valor igual ou maior;

· pela geração natural de novos ativos independentemente da intervenção de terceiros;

· no recebimento efetivo de doações e subvenções.

4.1.6.2. Confrontação das Despesas

Consideram-se incorridas as despesas:

· quando deixar de existir o correspondente  valor ativo, por transferência de sua propriedade para terceiros;

· pela diminuição ou extinção do valor econômico de um ativo;

· pelo surgimento de um passivo, sem o correspondente ativo.

4.1.7. Princípio da Prudência

O Principio da Prudência determina a adoção do menor valor para os componentes do Ativo e do maior para os do Passivo sempre que se apresentem alternativas igualmente válidas, para a quantificação das mutações patrimoniais que alterem o Patrimônio Líquido, igualmente aceitáveis diante dos demais Princípios Fundamentais de Contabilidade.

Observando o dispositivo no Princípio do Registro pelo Valor Original, o Principio da Prudência somente se aplica às mutações posteriores constituindo-se ordenamento indispensável à correta aplicação do Princípio da Competência.

A aplicação do Principio da Prudência ganha ênfase quando, para definição dos valores relativos às variações patrimoniais, devem  ser feitas estimativas que envolvam incertezas de grau variável, atendendo também ao princípio da Oportunidade.

A aplicação do princípio da prudência não deve levar a excessos, que podem ser vistos como manipulação de resultados, comprometendo assim a fidelidade representacional das informações contábeis.

5.  A CONTABILIDADE GOVERNAMENTAL   E OS   PRINCÍPIOS CONTÁBEIS


No Brasil, alguns textos legais trazem em seu bojo dispositivos que entram em confronto com os Princípios Contábeis, prejudicando a qualidade das informações fornecidas pelos demonstrativos oriundos da Contabilidade, como por exemplo, a Lei 6.404/76, que disciplina as Sociedades por Ações;   o Decreto 3.000/99, que trata da consolidação da legislação relativa ao Imposto de Renda e a Lei 4.320/64, que disciplina a Contabilidade aplicada às entidades da Administração Pública.

“Afogada” em um cabedal de leis, Decretos, Instruções Normativas, Portarias e outros instrumentos reguladores, a Contabilidade Governamental deixa por vezes de atender ao objetivo da Contabilidade que é, como já citado, o fornecimento de informações sobre o Patrimônio de uma determinada Entidade. 

Os Princípios são os axiomas, existem independentemente das normas, que deles devem decorrer, com o objetivo de aplicá-los a situações concretas. O confronto entre estes princípios e a legislação ressaltam as distorções que podem estar contidas nas demonstrações contábeis das entidades governamentais, causando inclusive prejuízos à sociedade, como mantenedora da máquina estatal.  

Serão abordados nos tópicos seguintes, alguns pontos considerados mais relevantes.

5.1. PRINCÍPIOS DA   OPORTUNIDADE,   DA COMPETÊNCIA   E DA PRUDÊNCIA E O NÃO

       RECONHECIMENTO DA DEPRECIAÇÃO

A depreciação pode ser definida como a perda de valor econômico de um bem  devido ao desgaste físico em decorrência do seu tempo de uso. O reconhecimento da depreciação ou redução do valor de determinados ativos está intimamente ligado aos Princípios da Oportunidade, da Competência e da Prudência.

Da Oportunidade porque corresponde a uma variação patrimonial, que deve ser reconhecida e registrada no momento de sua ocorrência; da Competência porque representa uma parcela integrante do resultado de determinado período; e da prudência que determina a adoção de valores para os componentes patrimoniais que resultem em um menor Patrimônio Líquido, desde que de acordo com os demais Princípios.

Observe-se que a legislação pertinente não prevê a depreciação dos ativos integrantes do patrimônio das entidades Governamentais, portanto, como não existe poder discricionário do administrador, simplesmente não se faz depreciação. Quando ocorre o desgaste total do bem ele é baixado do patrimônio de uma só vez, sendo esta baixa reconhecida como perda no exercício em que ocorrer.

Na realidade um bem tem uma vida útil estimada no momento de sua aquisição, o que corresponde a um determinado valor, que vai sendo reduzido a cada período, devendo desta forma ser computado no resultado. Caso contrário, os demonstrativos contábeis não representarão fielmente o Patrimônio a que se referem.

Tratamento igual deveria ser dado à amortização e exaustão, sempre objetivando melhorar a qualidade da informação contábil.

Para melhor ilustrar o efeito do não reconhecimento da depreciação nos demonstrativos contábeis produzidos de acordo com a legislação, suponha-se uma entidade “Prefeitura de SERRA AZUL”, cujo patrimônio inicial é composto dos seguintes elementos (Tabela 1):

Tabela 1 – Balanço Patrimonial da Prefeitura de SERRA AZUL no ano  X0

ATIVO
PASSIVO

Disponibilidades 
100
Restos a Pagar
80

Bens Móveis
300
Op. de Crédito
120



Patrimônio Líquido
200

TOTAL
400
TOTAL
400

Supondo que não houve nenhuma ocorrência em X0, para a Contabilidade Governamental o Balanço no final do período conforme Tabela 2, abaixo:

Tabela 2 – Balanço Patrimonial da Prefeitura de SERRA AZUL em 31.12.X0

ATIVO
PASSIVO

Disponibilidades 
100
Restos a Pagar
80

Bens Móveis
300
Op. de Crédito
120



Patrimônio Líquido
200

TOTAL
400
TOTAL
400

Adotando-se o que determinam os Princípios da Oportunidade, Competência e Prudência, deveria ser conhecida uma depreciação no período – adotando-se o percentual de  10% -  referente a perda de valor econômico dos Bens Móveis. Portanto o Balanço no final de X0, deveria ser conforme Tabela 4, após apuração do resultado, demonstrado na Tabela 3.

Tabela 3 – Demonstração do Resultado da Prefeitura de SERRA AZUL em 31.12.X0

VARIAÇÕES  ATIVAS
VARIAÇÕES PASSIVAS

Receita 

Outras Variações

Resultado do Exercício
-

-

30
Despesas

Depreciação


-

30

TOTAL
30
TOTAL
30

Tabela 4 – Balanço Patrimonial da Prefeitura de SERRA AZUL em 31.12.X0

ATIVO
PASSIVO

Disponibilidades 
100
Restos a Pagar
80

Bens Móveis
300
Op. de Crédito
120

(-) Depreciação
(30)
Patrimônio Líquido
170

TOTAL
370
TOTAL
370

Observe-se que assim tem-se uma correta representação do Patrimônio que se deseja demonstrar, pois a perda de valor econômico dos bens foi devidamente registrada.

5.2.PRINCÍPIO DA OPORTUNIDADE, DA COMPETÊNCIA E O REGIME CONTÁBIL


Regime contábil define-se como uma sistematização para a escrituração contábil. Pressupõe-se, portanto, que tenham sido considerados úteis pelo consenso profissional, de tal modo que seu uso  incluí-se dentre os Princípios  de Contabilidade.

O registro dos fatos contábeis de um exercício financeiro, especificamente no que se relaciona ao reconhecimento de Receitas e Despesas, pode ser efetuado pelo regime de gestão anual, também denominado regime financeiro, comumente conhecido como regime de caixa, e ainda pelo regime de competência, adotado  universalmente pela contabilidade ( Angélico, 1995, p. 113).


A Lei 4.320/64, refere-se ao exercício financeiro a ser obedecido pela Administração Pública, como sendo o período durante o qual se exercem todas as atividades  relativas à execução do orçamento que corresponde ao ano civil.


O Artigo 35 da Lei 4.320/64, em seus incisos I e II, diz o seguinte:


 “Pertencem ao exercício financeiro:

   
 I - As receitas nele arrecadadas

  
 II - As despesas nele legalmente empenhadas.” (Reis, 1999, p. 81)


Pela análise destes incisos, pode-se concluir que no Brasil a Administração Pública adota o Regime Contábil Misto, ou seja, o Regime de Caixa para a receita e o Regime de Competência para a despesa. Trata-se de uma determinação legal que fere frontalmente os Princípios enunciados no primeiro parágrafo deste tópico,  prejudicando uma melhor evidenciação da situação patrimonial   da Entidade.


Desta forma, apenas  as receitas efetivamente arrecadadas, serão computadas no resultado do exercício. Existem porém, os resíduos ativos, que são provenientes dos valores da receita originada no exercício (lançada) mas não arrecadada, que só constituirão receita do exercício em que forem arrecadados. São registrados contabilmente como créditos de Longo Prazo, constituindo a DÍVIDA ATIVA, sendo reconhecido um ganho a ser computado no resultado não operacional.


Todas as despesas empenhadas no exercício, serão  computadas no resultado, independentemente de pagamento. Para tanto, os valores de despesas empenhadas e não pagas dentro do exercício, serão registrados como resíduos passivos, apropriados como despesas do exercício.  Este registro será feito à conta de Restos a Pagar.

Segundo o Princípio da Oportunidade e da Competência, as receitas e despesas devem ser reconhecidas no período em que forem geradas ou incorridas, respectivamente, não havendo relacionamento com recebimentos ou pagamentos. 


Considerando que a “Prefeitura de SERRA AZUL” durante o período  X0 realizou as seguintes operações:

· Empenho de Despesas -  250

· Pagamento de Despesas – 200

· Lançamento (fiscal) de Receitas – 250

· Arrecadação de Receitas – 180

O resultado em 31.12.X0, de acordo com a legislação, será o seguinte (Tabela 5):

Tabela 5 – Demonstração do Resultado da Prefeitura de SERRA AZUL em 31.12.X0

VARIAÇÕES  ATIVAS
VARIAÇÕES PASSIVAS

Receita 

Outras Variações

Ganho pela inscrição de Dívida Ativa

Resultado do Exercício
180

-

70

-
Despesas

Outras Variações
250

-

TOTAL
250
TOTAL
250

Observe-se que pela legislação tem-se um resultado nulo, pois o resultado operacional de $ 70 negativo ( Receitas – Despesas) é compensado pelo ganho reconhecido quando da inscrição da dívida ativa no valor de $ 70. O  Patrimônio Líquido  inalterado (Tabela 6).

Tabela 6 – Balanço Patrimonial da Prefeitura de SERRA AZUL em 31.12.X0

ATIVO
PASSIVO

Disponibilidades 
80
Restos a Pagar
130

Bens Móveis
300
Op. de Crédito
120

Dívida Ativa
70
Patrimônio Líquido
200

TOTAL
450
TOTAL
450

De acordo com os Princípios Contábeis, o resultado do exercício seria como demonstrado na Tabela 7.

Tabela 7 – Demonstração do Resultado da Prefeitura de SERRA AZUL em 31.12.X0

VARIAÇÕES  ATIVAS
VARIAÇÕES PASSIVAS

Receita 

Resultado do Exercício
250

30
Despesas

Outras Variações

Depreciação
250

30

TOTAL
280
TOTAL
280

O patrimônio corretamente demonstrado seria o seguinte (Tabela 8):

Tabela 8 – Balanço Patrimonial da Prefeitura de SERRA AZUL em 31.12.X0

ATIVO
PASSIVO

Disponibilidades 
80
Restos a Pagar
130

Créditos a Receber 
70
Op. de Crédito
120

Bens Móveis
300



(-) Depreciação
(30)
Patrimônio Líquido
170

TOTAL
420
TOTAL
420


Desta forma o resultado operacional correto seria nulo, e a depreciação reduziria  o Patrimônio Líquido, apresentando de forma real as variações ocorridas no período considerado.

5.3.PRINCÍPIOS DA PRUDÊNCIA, DA COMPETÊNCIA E DA OPORTUNIDADE E O CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR


 Os Restos a Pagar inscritos no exercício, terão sua vigência limitada ao final do exercício subseqüente ao da inscrição, quando serão automaticamente cancelados, permanecendo, no entanto o direito do credor por mais cinco anos, a contar da data de inscrição. O cancelamento é computado no resultado do exercício em que ocorrer, como um ganho!


Se os valores forem reclamados no exercício seguinte, serão novamente empenhados e computados no resultado deste exercício à conta da dotação Despesa de Exercícios Anteriores, distorcendo totalmente o valor do Patrimônio Líquido da Entidade.  

Observa-se o desrespeito aos Princípios da Prudência, da Competência e da Oportunidade.

Quando ocorre o cancelamento de Restos a Pagar permanecendo  o direito do credor, tem-se um passivo subestimado e além disso,  um resultado superavaliado com a inclusão de um ganho que na realidade não ocorreu, contrariando o Princípio da Prudência.

Quanto à inclusão dos valores cancelados, reclamados posteriormente, como despesas do exercício de pagamento é a mais clara inobservância do Princípio da Competência. 

Para ilustrar, considere-se o Balanço Patrimonial da entidade Prefeitura de SERRA AZUL encerrado em 31.12.X0  (Tabela 8), e ainda, que a mesma  não realizou nenhuma operação no período X1.

O resultado em 31.12.X1, será o seguinte de acordo com a legislação (Tabela 9):

Tabela 9 – Demonstração do Resultado da Prefeitura de SERRA AZUL em 31.12.X1

VARIAÇÕES  ATIVAS
VARIAÇÕES PASSIVAS

Receita 

Outras Variações

Cancelamento de Restos a Pagar
-

130
Despesas

Outras Variações

Resultado do Exercício
-

-

-

130

TOTAL
130
TOTAL
130

           O Patrimônio da entidade estaria representado conforme Tabela 10:

Tabela 10 – Balanço Patrimonial da Prefeitura de SERRA AZUL em 31.12.X1

ATIVO
PASSIVO

Disponibilidades 
80
Op. de Crédito
120

Bens Móveis
300
Patrimônio Líquido
330

Dívida Ativa
70



TOTAL
450
TOTAL
450


Constata-se que o passivo foi reduzido  em $ 130 e este mesmo valor foi acrescido  ao Patrimônio Líquido, apresentando um resultado totalmente irreal. Isto é ainda mais grave se for considerado que a legislação admite como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais, que aumentam a despesa do exercício, o superávit financeiro apurado no balanço encerrado no exercício anterior ( Reis, 1999, p. 97-99). No exemplo em estudo o valor do superávit é de $ 80 que corresponde à diferença entre o Ativo e o Passivo Financeiros ( $ 80 - $ 0 = $ 80).

De acordo com os Princípios Contábeis, o resultado seria como demonstrado na Tabela 11:

Tabela 11 – Demonstração do Resultado da Prefeitura de SERRA AZUL em 31.12.X1

VARIAÇÕES  ATIVAS
VARIAÇÕES PASSIVAS

Receita 

Outras Variações

Resultado do Exercício
-

30
Despesas

Outras Variações

Depreciação
-

-

30

TOTAL
30
TOTAL
30


Conseqüentemente, o Balanço Patrimonial será o seguinte (Tabela 12):

Tabela 12 – Balanço Patrimonial da Prefeitura de SERRA AZUL em 31.12.X1

ATIVO
PASSIVO

Disponibilidades 
80
Restos a Pagar
130

Créditos a Receber

Bens Móveis

(-) Depreciação
70

300

(60)
Op. de Crédito

Patrimônio Líquido
120

140

TOTAL
390
TOTAL
390


              A correta apresentação do patrimônio da Entidade , além de ser o objetivo da Contabilidade, protege a própria Administração Pública, pois o superávit financeiro apresentado no balanço elaborado  de acordo com a Lei 4.320/64, que se apresentava no valor de $ 80, na verdade é de $ 20 ( $ 150 - $ 130), sendo este o limite a ser observado para possível aumento da despesa, através da abertura de créditos adicionais.

5.4. O  PRINCÍPIO DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E A AVALIAÇÃO DE BENS

De acordo com a Lei 4.320/64 os bens móveis e imóveis, serão avaliados pelo valor de aquisição ou pelo custo de produção ou de construção, podendo ser feitas reavaliações dos mesmos (Reis, 1999, p. 174).

Na Contabilidade Governamental não é feita a atualização monetária do valor original dos bens, pelo mesmo motivo de não se reconhecer a depreciação: não há determinação legal para tanto. Esta atecnia provoca a apresentação de demonstrações sem qualquer valor  informacional preditivo para os seus usuários.  

O  Princípio da Atualização Monetária não implica em reavaliação, mas simplesmente na correção do valor do bem, traduzido a uma moeda de poder aquisitivo constante.

Supondo que a Prefeitura Municipal de SERRA AZUL não realizou nenhuma operação no período X1, e que nesse mesmo período a inflação foi de 10% (considerar inflação zero em X0).

O resultado em 31.12.X1 de acordo com a legislação, será $130,  conforme Tabela 9, e o Balanço Patrimonial será o mesmo  demonstrado na Tabela 10.

De acordo com os Princípios Contábeis, o resultado será o seguinte (Tabela 13):

Tabela 13 – Demonstração do Resultado da Prefeitura de SERRA AZUL em 31.12.X1

VARIAÇÕES  ATIVAS
VARIAÇÕES PASSIVAS

Receita 

Outras Variações

Atualização do Valor de Bens

Ganhos em Restos a Pagar

Ganhos em Operações de Crédito    

Resultado do Exercício
-

30

13

12

13
Despesas

Outras Variações

Atualização do Valor de Depreciação Acumulada

Atualização de Valor do Patrimônio Líquido

Depreciação do Exercício

Perdas em Créditos a Receber

Perda nas Disponibilidades
-

-

 3

17

33

  7

 8

TOTAL
68
TOTAL
68

           
O Balanço Patrimonial  correto será conforme demonstrado na Tabela 14.

Tabela 14 – Balanço Patrimonial da Prefeitura de SERRA AZUL em 31.12.X1

ATIVO
PASSIVO

Disponibilidades 

Créditos a Receber
80

70
Restos a Pagar

Op. de Crédito
130

120

Bens Móveis

(-) Depreciação Acumulada
330

(66)
Patrimônio Líquido
164

TOTAL
414
TOTAL
414

6. CONCLUSÃO

        A utilização dos Princípios Fundamentais de Contabilidade proporciona uma melhoria na qualidade da informação produzida pela Contabilidade e a área de aplicação às Entidades Governamentais , como já comentado no corpo deste trabalho é um ramo dessa ciência, devendo, portanto, subordinar-se aos mesmos.


Nos exemplos numéricos apresentados, pode-se constatar as distorções provocadas na evidenciação das demonstrações Contábeis elaboradas sem a observância dos Princípios, motivada pela legislação. A normatização têm origem na doutrina, deriva-se dos axiomas, não devendo nunca sobrepor-se a eles.


Alguns Princípios tendem a ser modificados, outros até mesmo a ser extintos, outros ainda deverão vir a ser formulados, como decorrência da própria evolução do pensamento contábil. O que deve sempre prevalecer é que as leis, normas e regulamentos não podem interferir no domínio da conhecimento científico, distorcendo os fatos e fazendo com que a utilidade da informação produzida seja comprometida.


Cabe aos estudiosos da contabilidade aplicada às Entidades Governamentais alertar seus usuários para os prejuízos que podem ser causados às próprias entidades e indiretamente à população, motivados por informações que não traduzem fielmente as variações ocorridas em seu Patrimônio, como por exemplo o aumento do déficit orçamentário, a subavaliação dos elementos patrimoniais e a apresentação de resultads fictícios. 



Fato merecedor de destaque é que a própria Secretaria Federal de Controle, órgão de controle interno, responsável  pela auditoria do poder executivo Federal, determina em suas normas, que um dos objetivos da auditoria é “verificar se as demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com os Princípios Fundamentais de Contabilidade”.   Se assim fosse observado, constata-se que nenhum parecer poderia ser dado sem ressalva!
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